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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018  

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI. 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS 

Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário Por Item 

PREÂMBULO 
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, 
bem como as disposições contidas no presente Edital. 

I – OBJETO; 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda Escolar do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificado no 
termo de referência constante no (anexo I) do presente edital. 

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e da Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017.  

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade 
de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações, e da Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito Municipal e Regional.  

Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entendem-se como região os limites 
geográficos do Município de Pérola e Microrregião, a definida no anexo I da Lei Municipal nº 
2367/2017, região metropolitana instituída pela Lei Complementar Estadual nº 149 de 24 de agosto de 
2012, composta por 24 Municípios, sendo eles: Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, 
Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, 
Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímplia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, 
Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê. 

 
II – SESSÃO PÚBLICA; 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 
11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com 
protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de inicio 
da sessão.  
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 
11/09/2018. 
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LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona 
Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 

III – PARTICIPAÇÃO; 
Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME/EPP/MEI, 
conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, sendo assim EXCLUSIVO, será dado 
prioridade para a contratação de empresas sediada local ou na microrregião, conforme (Anexo I) da Lei 
Municipal nº 2367/2017 de 31/03/2017, e que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente 
licitação e que atendam a todas as condições exigidas, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como 
as demais exigências contidas no presente edital. 
3.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo 
único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
II - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
III - Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental 
da Administração Municipal. 
3.2 Será admitido excepcionalmente à participação de empresas normais no presente certame, e 
classificadas as propostas, na hipótese de não comparecer nenhuma empresa licitante exclusivo 
(ME/EPP/MEI). 

IV – CREDENCIAMENTO; 
4.1 Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a intervenção de um 
representante legal por licitante. 
4.2 O instrumento de procuração (Anexo III), ou outro documento hábil deverá estar acompanhado do 
contrato ou estatuto social e da cédula de identidade daquele que for representar a licitante, salvo 
quando se tratar de procuração por instrumento público. 
4.2.1  Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar procuração, da 
qual conste poderes específicos para formulação de proposta, lances e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
4.2.2  Quando a empresa se fizer representar por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de 
representação será verificada em face do próprio contrato ou estatuto social. 
4.2.3  O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
4.2.4  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um único licitante. 
4.2.5  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.3 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e deverão integrar o 
processo de licitação. 
4.4 Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, 
terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
4.5 Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em via 
original; por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta 
Administração Pública; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial ou, ainda, por cópia acompanhada 
do respectivo original. 
4.6 As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações deverão apresentar no momento do 
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credenciamento, além dos documentos anteriormente mencionados, uma declaração que se constitui 
como microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins legais (Anexo VII). 
4.6.1 A declaração citada no item 4.6 deverá ser assinada por um contador e o sócio da respectiva 
empresa, sendo responsabilidade civil e criminal do profissional e da empresa por tal afirmação, 
acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
4.6.2 Para comprovar a condição de microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar 
das prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
deverão apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 
V – ENVELOPES; 
5.1 Os envelopes deverão estar devidamente fechados (colados) e devem ser entregues à própria 
Comissão de Licitação no dia, horário e local designado para a realização da sessão pública, e não será 
aceita a remessa de documentos via postal, fac-símile, telex, telegrama ou qualquer outra forma similar. 
5.2 No ato da entrega dos envelopes ao (à) Pregoeiro (a), o licitante deverá entregar, separadamente, 
fora dos envelopes DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (art. 4º, inciso 
VII, Lei 10.520/02), podendo utilizar-se do modelo constante do (Anexo II) do presente Edital, 
juntamente com a declaração constante no item 4.6, e Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
5.3 Caso o licitante não apresente a Declaração mencionada no item anterior será possibilitado que 
este, de próprio punho, faça no momento oportuno. 
5.4 Os envelopes deverão conter na face externa os seguintes dizeres: 
 ENVELOPE Nº 01: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018  
 (RAZÃO SOCIAL) 
 (Nº DO CNPJ) 
 (ENDEREÇO) 
 
 ENVELOPE Nº 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018  
 (RAZÃO SOCIAL) 
 (Nº DO CNPJ) 
 (ENDEREÇO) 
VI – PROPOSTA; 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado ou editorada  
por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da Proponente e deverá ser elaborada considerando 
as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: a) proposta comercial constando preço 
por item, devendo o preço ser expresso em moeda corrente nacional e incluir todas as despesas 
necessárias para ao fornecimento objeto da presente licitação; 
a.1) Os preços ofertados serão considerados completos, e abrangem todos os tributos, fornecimento de 
mão de obra, leis sociais, administrativas, lucros, equipamentos, ferramental, manutenção, transporte 
de material e pessoal, fretes e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 
edital. 
b) Nome ou razão social, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual, telefone, fax e endereço 
eletrônico, mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados 
os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do 
representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso;  
c) Número do Pregão;  
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d) Descrição do objeto da presente licitação, marca, nome comercial, modelo do produto cotado, 
nome do fabricante, em conformidade com as especificações do folheto descritivo-(Anexo I) deste 
Edital;  
e) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto da presente licitação;  
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 
g) Prazo para entrega dos produtos de acordo com o Edital. 
h) Apresentar OBRIGATORIAMENTE  a proposta em mídia (Pen-drive, CD ou DVD) nos padrões do kit 
proposta do sistema fornecido pela Prefeitura no endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br/ 
no Link Processos Licitatórios.  
2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
4 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
5 – A proposta deverá conter descrição precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a sua 
caracterização. 
6 - As propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras, com os valores expressos em reais, 
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, valores numéricos e por extenso. No preço 
ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, 
impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 
objeto ora licitado. 
6.1.  Ser apresentada conforme o modelo (Anexo VI). 
6.2 As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto aos 
erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte forma: 
6.2.1  Discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o por extenso; 
6.2.2  Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
6.2.3  Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto. 
6.2.4  Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma. 
6.2.5  O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos 
acima pela correção de erros. O valor resultante constituirá o desconto a ser concedido.  

VII – DOCUMENTAÇÃO; 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 
seguintes documentos:  
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor), (Anexo V);  
7.1.1.1 - Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que seu nome não consta no cadastro de impedidos de licitar do TCE/PR, 
(Anexo IV). 
7.1.1.2- Apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios; 
OBS: Será declarada inabilitada a empresa que estiver constando seu nome no cadastro de impedidos 
de licitar em pesquisa realizada no site do TCE/PR. 
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7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA;  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
OBS: Fica dispensada a juntada dos documentos referente à habilitação jurídica, caso a empresa tenha 
apresentado no credenciamento.  
 
7.1.3 REGULARIDADE FISCAL;  
a) Prova de inscrição no (CNPJ);  
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 
de seu período de validade; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade 
condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no Internet 
(http://www.tst.jus.br). 
 
7.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

7.1.5 As empresas de pequeno porte e microempresas, por ocasião da Lei Complementar 123, de 
14.12.06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para efeito da 
comprovação da regularidade fiscal ainda que com alguma restrição.  
7.1.6 Os documentos poderão ser apresentados em via original; por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário da Unidade que realiza a licitação; por publicação 
em Órgão de Imprensa Oficial ou, ainda, por cópia acompanhada da respectiva via original, para 
conferência e autenticação na própria sessão.  
7.1.7 A documentação de que trata este Edital deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para abertura das propostas da licitação deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, 
bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de 
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham 
ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”.  
7.1.8 Às certidões que não consignarem, de forma expressa, o prazo de validade, este ficará fixado em 90 
(noventa) dias, para fins da presente licitação.  
7.1.9.1 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo a seguinte regra:  
7.1.9.2 Se a matriz for executar o contrato, toda a documentação deverá ser relativa a ela;  
7.1.9.3 Se a filial for executar o contrato, deverá ser apresentado documento da filial e da matriz.  
7.1.9.4 Preferencialmente os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se encontram 
enumerados. 
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VIII – PROCESSAMENTO DO PREGÃO; 
8.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  
8.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no (Anexo II) ao Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
8.2.1 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
8.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.  
8.3.2- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
8.4- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela;  
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
8.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Unitário Por Item. 
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
8.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá 
ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o pregoeiro. A aplicação do valor de redução 
mínima entre os lances, incidirá sobre o valor global. 
8.7 – No certame será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
8.7.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada; 
8.7.2 – Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.7.2.1 – A microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicada em seu 
favor o objeto licitado; 
8.7.2.2 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item. 
8.7.2.3 – Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese do subitem 
8.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.7.2.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.7.1, será realizado  
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.7.2.5 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.7.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
8.7.2.6 – Os dispostos estabelecidos no subitem 8.7.2 e complementos somente se aplicarão quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.7.2.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances e 
solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 
8.7.3- O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta é exclusiva para 
ME/EPP/MEI, estando todos os licitantes em igualdade de condições conforme Lei. 
8.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
8.8.1 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado.  
8.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
8.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
8.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento.  
8.11 – Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor.  
8.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante:  
a)-Substituição e apresentação de documentos, ou  
b)-Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

8.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
8.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
8.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor.  
8.15 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
8.16 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.17- A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
 IX – JULGAMENTO; 
9.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço por item, conforme consta 
da proposta de preços e dos respectivos lances verbais. 
9.2  O resultado do julgamento da proposta será feito mediante a publicação da imprensa oficial do 
Município de Pérola. 
9.3 Na existência de licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, serão 
adotados os critérios de julgamento estabelecidos pelos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
9.4 O disposto nos itens 9.3, deste edital, não se aplica a esta licitação visto que esta é exclusiva para 
ME/EPP/MEI, estando todos os licitantes em igualdade de condições conforme Lei. 
 
X – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS; 
10.1 As impugnações não terão efeito de recurso e poderão ser oferecidas por qualquer cidadão, até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.  
10.2  Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital, inquestionavelmente não afetar a 
formulação das propostas.  
10.3  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.  
10.4  As impugnações deverão se dar de forma expressa e dirigidas ao Pregoeiro, que realizará a 
licitação, mediante protocolo perante o Protocolo Geral da sede da Prefeitura.  
10.5  A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação no processo licitatório, até o 
trânsito em julgado da decisão.  
10.6  Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal. 
10.7  Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das disposições constantes do art. 
4º, XVIII, da Lei 10.520/02. 
10.8  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para apresentar contra razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
10.9 A ausência de manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso, 
a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e encaminhamento do 
processo à autoridade competente para homologação. 
10.10  Eventuais recursos deverão ser interpostos de forma expressa e dirigidos ao Prefeito Municipal, 
por intermédio do Pregoeiro que realiza a licitação. 
10.11  Os recursos e impugnações deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 
identificação da impugnante/recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 
signatário. 
 
XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 
11.1  Fornecer o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.  
11.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração.  
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11.3 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da presente aquisição, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fretes, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.  
11.4 Responsabiliza-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 
 
XII – CONTRATAÇÃO; 
12.1  Adjudicado o objeto da presente licitação, a licitante adjudicatária será convocada para assinar o 
instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e no presente edital. 
12.2 A notificação poderá se dar via FAX, correspondência com aviso de recebimento ou por meio de 
publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município. 
12.3 Quando o convocado não assinar o instrumento de contrato no prazo e condições estabelecidas 
neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a 
licitação. 
12.4 O Pregoeiro poderá, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
12.5  Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a formulação do 
contrato. 
12.6  O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, na Lei nº 
10.520/02, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta (Anexo VIII) de contrato não 
mencionado. 
12.7 A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
eventuais aditamentos, por força da disposição contida no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
12.8  Será firmado contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência a partir da sua assinatura e 
encerrar-se-á, após findo o prazo de vigência expressa no contrato. 
12.9 Os prazos de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração, tendo por fundamento 
as disposições contidas no art. 57, da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  
12.10 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 
prévia e expressa autorização da contratante. 
12.11 Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
12.12 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei 8666/93, com as alterações dela 
decorrentes. 
12.13 A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os produtos efetivamente 
executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8666/93, com as alterações dela 
decorrentes. 
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12.14 A Administração Pública também se reserva no direito de recusar todo e qualquer produto e/ou 
serviço que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
12.15 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta 
pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei nº 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes. 

XIII – SANÇÕES; 
13.1  A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas 
estabelecidas neste edital. 
13.2  A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com 
atraso injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza 
pecuniária e restritivas de direitos, previstas em lei. 
13.3  As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa. 
13.3.1 Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração 
e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
13.3.2 Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 
13.3.3 Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a 
sanção prevista no “item 13.4.4”, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da intimação do ato. 
13.4  Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções: 
13.4.1 Advertência. 
13.4.2 Multa. 
13.4.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme prescreve o art. 7o da Lei nº 10.520/2002. 
13.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
13.5 A declaração de inidoneidade e descredenciamento, sanção de máxima intensidade, destina-se 
a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil 
ou impossível reversão, em especial nas hipóteses de que trata o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
13.5.1 A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação. 
13.5.2 Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da ação 
punida. 
13.6 A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias 
medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado 
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade 
competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
13.7 A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, pode ser aplicada 
cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nos “itens 13.4.3 e 13.4.4”, nos casos 
de inexecução total ou parcial do contrato. 
13.8 A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal se destina a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência, bem 
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como as faltas graves que impliquem na rescisão unilateral do contrato. 
13.8.1 Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exercer a  
dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo 
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
13.8.2 A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de licitações, bem como de 
contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado. 
13.9 A multa prevista no “item 13.4.2” será: 
13.9.1 De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas pelo contratado. 
13.9.1.1 A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim em aceitar, retirar 
ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, caracterizará o descumprimento total das obrigações 
assumidas. 
13.9.2 O descumprimento dos prazos fixados para ao fornecimento implicará na aplicação de multa 
diária de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor total ou sobre o valor correspondente à 
parcela em atraso. 
13.9.2.1 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso como 
descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e aplicando 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente à(s) 
parcela(s) não entregue(s). 
13.9.3 O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado 
o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro pagamento devido, em 
decorrência da execução contratual. 
13.9.4 Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da celebração do contrato em que 
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada. 
13.9.4.1 Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não atendimento da 
convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, 
através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 
13.9.5 O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em dívida ativa, para 
cobrança judicial. 
13.10 Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo 
estabelecido para a apresentação da documentação regular pertinente à regularidade fiscal, a 
Administração Pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no valor 
de 10% do valor total da licitação. 
13.11 As sanções previstas nos itens 13.4.3 e 13.4.4 poderão ser aplicadas aos licitantes, tanto nas 
pessoas de seus profissionais quanto na pessoa da empresa, que incorram em algum ato típico previsto 
nos incisos do art. 88, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
13.12 A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 
reincidências que se tornem contumazes. 
13.13 Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 
13.14  As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações 
que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, em especial em decorrência de 
perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 
expressos. 
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XIV – PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
14.1 Para aquisição dos produtos será observado o preço máximo por item. 
14.2 Fica estipulado o preço global máximo de R$ 180.740,60 (Cento e oitenta mil setecentos e 
quarenta reais e sessenta centavos), para a presente licitação. 
14.3 Os pagamentos decorrentes da aquisição dos produtos objeto da presente licitação, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Unid. Programa Projeto-
Atividade 

Categoria Despesa Fonte 

07 07.01 7 7 339032050000 464 107 
07 07.01 7 11 339032050000 468 107 
07 07.01 7 11 339032050000 1993 137 
07 07.01 7 7 339032050000 2018 137 
07 07.01 7 10 339037010000 2681 103 

14.4  O pagamento do valor ofertado pela licitante vencedora no presente certame licitatório será 
efetuado em até 30 dias após o fornecimento dos produtos e emissão da nota fiscal, mediante 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
XV - DISPOSIÇÕES GERAIS;  
15.1    A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Pérola revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura.  
15.2    O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou da 
Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
15.3    Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo expressa disposição em contrário.  
15.4    Na ocorrência de qualquer fato que impeça o cumprimento de prazo estabelecido neste edital, 
este será transferido para o primeiro dia útil e de expediente normal da Administração.  
15.5    As licitantes ficam obrigadas, a qualquer tempo, a declarar a ocorrência de fatos impeditivos da 
habilitação e que ensejem no impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, em 
qualquer de suas esferas.  
15.6    A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das 
condições do edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  
15.7    O Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, fica lhe facultada à promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar instrução do processo.  
15.8    O Prefeito Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões de 
interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, nos termos do 
artigo 49, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, não cabendo às licitantes direito a indenização, nem pela 
elaboração da proposta e/ou apresentação de documentos.  
15.9    Os atos desta licitação serão públicos e acessíveis aos interessados, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura.  
15.10  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

mailto:compras@perola.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

15.11 A publicidade dos atos decorrentes da presente licitação se dará por meio de publicação no 
UMUARAMA ILUSTRADO, considerado Órgão Oficial de Imprensa do Município.  
15.12 Informações e/ou esclarecimentos deverão ser obtidos junto ao Pregoeiro que realiza a 
presente licitação, de forma expressa e mediante protocolo, até 02 (dois) dias antes da data designada 
para a realização da sessão pública e serão respondidas em até 24 (vinte e quatro horas) do 
protocolado. 
15.13 Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes das Lei 10.520/02 e Lei 
8666/93, com as alterações dela decorrentes.  
15.14 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a).  
15.15 A participação do (a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital.  
15.16 O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
http://www.perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios. Mais informações fone (44) 3636-8300 de 
Segunda à Sexta-Feira das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  
15.17 Constituem-se em anexos do presente edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios; 
Anexo III - Modelo de Procuração; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V - Modelo de Declaração de não Utilização do Trabalho de Menor de Idade; 
Anexo VI - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo VII - Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI; 
Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

Pérola/PR, 24 de Agosto de 2018. 

 

 
DARLAN SCALCO 

Prefeito. 
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PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5544//22001188    
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI. 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda Escolar do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos abaixo; 

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 1 200 UN 2664 

Abacaxi, Pérola ou Hawai, in natura, 
sabor doce, tamanho mínimo (1kg) e 
coloração uniforme amarelo 
alaranjado, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, lesões, resíduos de 
fertilizantes. 

5,26 

 
 

1.052,00 
 
 

1 2 85 KG 625 

Alho nacional: bulbo de tamanho 
médio, com características íntegras e 
de primeira qualidade; isento de 
sujidades, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Produto 
não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo 
imediato. 

16,80 1.428,00 

1 3 3.000 KG 16459 

Banana nanica, in natura, de boa 
qualidade, tamanho médio e 
coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, lesões e 
resíduos de fertilizantes.  

3,16 9.480,00 

1 4 400 KG 2004 

Banana maça, in natura, de boa 
qualidade, tamanho médio e 
coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, lesões e 
resíduos de fertilizantes.  

4,83 1.932,00 

1 5 1.200 KG 2006 

Batata inglesa comum, selecionada, 
de primeira qualidade, com tamanho 
uniforme, livre de danos mecânicos, 
apresentando grau de maduração tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte e 
conservação em condições 
adequadas para consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e 

3,16 3.792,00 
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larvas. 

1 6 800 KG 10993 

Cebola: branca, Cebola salada “in 
natura” 1ª qualidade. Devem se 
apresentar frescas, com grau de 
maturidade médio, estar intactas, 
livres de rachaduras, cortes e 
esmagamento. Também não devem 
conter terra na sua superfície 
externa. O produto deverá ser 
embalado com embalagem plástica, 
flexível, atóxica, resistente, 
transparente. O produto não poderá 
apresentar superfície úmida e 
pegajosa, livre de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica.  

3,49 2.792,00 

1 7 500 KG 10994 

Cenoura: de 1ª qualidade, pele lisa, 
coloração laranja escura. Deverão ser 
frescas, de porte médio a grande, 
sem ramas, compacta e firme, sem 
defeitos sérios (rachaduras e cortes), 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de 
resíduos de fertilizantes, livres de 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Grau de 
maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e 
conservação. 

3,59 1.795,00 

1 8 300 Mço 6318 

Cheiro verde, produtos sãos, limpos e 
de boa qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços de 
descoloração e turgescência 
(inchaço), intactas, firmes, e bem 
desenvolvidas. (Embalagem em 
maços contendo salsa e cebolinha). 

2,10 630,00 

1 9 500 KG 2011 

Laranja pêra, in natura, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com ausência de defeitos, 
sem sinais de podridão, livre de 
sujidades, parasitas, larvas e resíduos 
de fertilizantes, produto deve ser 
entregue em caixas. O transporte 
deverá ser feito em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

2,16 1.080,00 

1 10 3.000 KG 762 
Maçã, fuji ou gala, in natura, de 
tamanho médio, peso mínimo 150 gr, 
sabor doce, coloração avermelhada, 

5,48 16.440,00 
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suculenta, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
fertilizantes. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

1 11 200 KG 760 

Mamão formosa, in natura, de boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
fertilizantes. 

4,49 898,00 

1 12 250 KG 13921 

Melão, amarelo, doce, suculento, 
casca sã, firme, sem rachaduras, sem 
danos físicos ou mecânicos. Devendo 
estar bem desenvolvidos e maduros. 

5,83 1.457,50 

1 13 500 KG 3172 

Ponkan, nacional, de tamanho médio, 
sabor doce, coloração 
amarelada/alaranjada, suculenta, 
livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de fertilizantes. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. 

3,49 1.745,00 

1 14 700 KG 2015 

Tomate: tipo salada, fruto fresco de 
tamanho médio, com características 
íntegras, apresentando-se mesclado 
(70% maduro) e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica.  

4,49 3.143,00 

1 15 200 KG 16906 

Pera d´água, de tamanho médio, peso 
mínimo 150gr, sabor doce, coloração 
característica do produto com grau e 
maturação para consumo imediato, 
suculenta, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
fertilizantes. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica.  

9,83 1.966,00 

1 16 50 KG 2693 
Pimentão verde, íntegro, sem 
ferimentos, coloração uniforme, sem 
sinais de apodrecimento como mau 

5,49 274,50 
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cheiro, amolecimento ou 
deteriorização, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas. 

1 17 350 KG 9408 

Repolho, manteiga, fresco, cabeça 
fechada, coloração uniforme, sem 
ferimentos, coloração uniforme, sem 
sinais de apodrecimento como mau 
cheiro como mau cheiro, 
amolecimento ou deteriorização, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 

2,96 1.036,00 

1 18 500 Dz 630 

Ovo, de galinha, grande, 50g, fresco, 
casca áspera, integra, fosca, seca e 
limpa. Não devem conter rachaduras, 
a clara deve ser firme e a gema 
inteira e abaulada no centro. Quando 
colocados na água devem afundar.  

4,81 2.405,00 

1 19 1.000 PCT 16907 

Achocolatado em pó: instantâneo, 
tradicional, tendo como ingredientes: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite em 
pó, maltodextrina, estabilizante 
lecitina de soja, aroma de baunilha, 
vitaminas (A,D,C,B1,B2,B6,B12, ácido 
fólico) e sal, com valores nutricionais 
por porção de 20g: 75kcal, 17g de 
carboidrato,1,4g de proteína e 0g de 
gorduras totais. Aparência pó 
homogêneo, sabor e odor próprio e 
característico. Embalagem em sacos 
de polietileno atóxico e 
hermeticamente fechado. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação, 
número de lote e prazo de validade. 
(Embalagem de no mínimo 400g).  

4,39 4.390,00 

1 20 30 PCT 10996 

Achocolatado em pó sem glúten: 
instantâneo, tradicional, tendo como 
ingredientes: açúcar, cacau em pó, 
soro de leite em pó, maltodextrina, 
estabilizante lecitina de soja, aroma 
de baunilha, vitaminas 
(A,D,C,B1,B2,B6,B12, ácido fólico)e 
sal, com valores nutricionais por 
porção de 20g: 75kcal, 17g de 
carboidrato,1,4g de proteína e 0g de 
gorduras totais. Aparência pó 
homogêneo, sabor e odor próprio e 
característico. Embalagem em sacos 
de polietileno atóxico e 
hermeticamente fechado. 

4,59 137,70 
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Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação, 
número de lote e prazo de validade. 
(Embalagem de no mínimo 400g).  

1 21 800 PCT 13922 

Açúcar, cristal, branco, contendo no 
mínimo 99,3% de carboidrato por 
porção deverá ser fabricado de cana-
de-açúcar livre de fermentação. 
Aspecto granuloso fino, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos. (Embalagem 
em polietileno contendo 5kg). 

9,63 7.704,00 

1 22 40 PCT 765 

Amendoim sem casca, fresco, 
crocante ao ser torrado. Aspecto, cor, 
odor e sabor característico. Livre de 
impurezas, umidade e fragmentos 
estranhos (embalagem plástica 
contendo 500g). Prazo de validade 
superior a 12 meses. 

4,46 178,40 

1 23 120 PCT 1988 

Amido de milho, de cor branca 
característica. Produto amiláceo 
extraído de milho, isento de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas, livre de 
umidade fermentação ou ranço, 
embalagem de 500 gramas, contendo 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e data 
de fabricação. 

3,80 456,00 

1 24 800 PCT 219 

Arroz branco, tipo 1, longo e fino, 
composto no mínimo por 90%  por 
grãos inteiros, ser isento de pedras, 
fungos ou parasitas, e livre de 
unidade fragmentos ou corpos 
estranhos. Rendimento de 2,5 vezes 
ao seu peso após o cozimento. 
Acondicionado em embalagens 
contendo 5kg, de polipropileno, 
transparente, original de fabrica. 
Prazo mínimo de validade: 06 meses 

13,16 10.528,00 

1 25 50 PCT 1 

Arroz integral: características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo I 
integral. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética 
inadequada. Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 
1 kg, em polietileno, transparente, 
atóxico. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de 

4,33 216,50 
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entrega. 

1 26 2.500 PCT 16908 

Biscoito de polvilho, tradicional, 
formato de argolas e sem glúten, 
macio, crocante, sabor e odor 
característicos do produto e sem 
ranço. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, validade. (Embalagem 
plástica contendo 80g).  

3,98 9.950,00 

1 27 1.000 PCT 13924 

Biscoito doce tipo Maria, formato 
quadrado, de coco, leite, tradicional, 
tendo como ingrediente: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, amido de milho açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio, pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionado em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, numero do lote e data de 
validade. Embalagem plástica 
contendo no mínimo 370g. 

4,10 4.100,00 

1 28 500 PCT 13925 

Biscoito salgado integral. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio, pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
estabilizante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Embalagem plástica atóxica, de no 

4,10 2.050,00 
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mínimo 340g, contendo identificação 
do fabricante, data de fabricação, 
número do lote e data de validade 
(embalagem plástica contendo de 
340 s 400g).  

1 29 130 PCT 10999 

Biscoito doce sem lactose tipo cream 
cracker:tradicional, tendo como 
ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega. A 
embalagem deve conter a seguinte 
informação “sem lactose” ou “Não 
contem leite” ou ainda apresentar 
laudo do fabricante onde consta que 
o produto é livre de lactose. O 
biscoito não deve apresentar leite e 
seus derivados em sua composição. 
Embalagem plástica contendo no 
mínimo 370g 

4,96 644,80 

1 30 100 PCT 11003 

Biscoito salgado sem lactose tipo 
CREAM CRACKER: tradicional, tendo 
como ingredientes Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 

4,96 496,00 
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aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega. A 
embalagem deve conter a seguinte 
informação “sem lactose” ou “Não 
contem leite” ou ainda apresentar 
laudo do fabricante onde consta que 
o produto é livre de lactose. O 
biscoito não deve apresentar leite e 
seus derivados em sua composição. 
Embalagem contendo no mínimo 
370g 

1 31 500 PCT 16909 

Biscoito doce tipo ROSQUINHA DE 
CHOCOLATE, tendo como 
ingredientes Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Embalagem plástica, 
contendo no mínimo 370g. 

3,93 1.965,00 

1 32 1.000 PCT 16910 

Biscoito doce tipo ROSQUINHA DE 
LEITE, NATA OU COCO, tendo como 
ingredientes Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 

3,93 3.930,00 
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hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Embalagem plástica 
contendo no mínimo 370g. 

1 33 30 PCT 13933 

Biscoito cookie integral, sem glúten, 
sabor laranja e mel, composta de 
farinha de arroz integral, melado de 
cana, amido, milho integral em pó, 
açúcar mascavo, extrato de soja, 
óleos vegetais (algodão e ou girassol 
e ou milho), mel, maltodextrina, 
flocos de laranja, canela em pó, 
estabilizante natural lecitina de soja, 
agentes de crescimento (bicarbonato 
de sódio e bicarbonato de amônio e 
fosfato monocálcico) e aromas. 
Embalagem contendo no mínimo 150 
gramas. 

8,13 243,90 

1 34 1.500 PCT 11004 

Biscoito salgado tipo cream craker, 
formato quadrado. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, amido de milho, 
açúcar, açúcar invertido, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, fermento 
químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato 
dissódico), melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 

4,13 6.195,00 
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identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Embalagem plástica 
contendo no mínimo 370g. 

1 35 200 PCT 740 

Biscoito de maisena, tendo como 
ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido 
cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de 
validade. Embalagem plástica 
contendo no mínimo 370g. 

4,13 826,00 

1 36 30 PCT 13917 Bicarbonato de sódio, em pó, branco. 
(Embalagem plástica contendo 40g) 1,56 46,80 

1 37 200 PCT 2450 
Camomila de boa qualidade e em 
bom estado de conservação 
(embalagem de polietileno de 10g).  

1,83 366,00 

1 38 50 PCT 7972 
Canela em casca de boa qualidade e 
em bom estado de conservação ( 
embalagem de polietileno de 10 g).  

1,66 83,00 

1 39 50 PCT 2672 

Canela em pó, de primeira qualidade, 
e em bom estado de conservação, 
embalagem em polietileno contendo 
no mínimo 20g, contendo 
identificação do produto e prazo de 
validade.   

2,00 100,00 

1 40 150 PCT 699 

Canjica (milho) classe branca, de 
primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 
polietileno de 500g 

3,00 450,00 

1 41 30 LA 2461 

Cereal de arroz, composição: farinha 
de arroz, açúcar, amido carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico 
(vitamina B12, vitamina C, vitamina D, 

12,83 384,90 
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niacina, ácido pantotênico, vitamina 
B1, vitamina B6, vitamina E, niacina 
pantotenato de cálcio, ácido fólico, 
fumarato ferroso e aromatizante 
vanilina). Lata contendo no mínimo 
400g. 

1 42 30 LA 2462 

Cereal de milho, composição: farinha 
de milho enriquecido com ferro, 
ácido fólico, açúcar, fosfato de sódio 
dibásico, carbonato de cálcio, 
vitamina B12, vitamina C, vitamina D, 
niacina, ácido pantotênico, vitamina 
B1, vitamina B6, vitamina E, ácido 
fólico, fumarato ferroso e 
aromatizante vanilina. Lata contendo 
no mínimo 400g. 

12,83 384,90 

1 43 10 LA 16911 

Ceral de aveia, composição farinha de 
aveia, enriquecido com ferro, ácido 
fólico, açúcar, fosfato de sódio 
dibásico, carbonato de cálcio, 
vitamina B12, vitamina C, vitamina D, 
niacina, ácido pantotênico, vitamina 
B1, vitamina B6, vitamina E, ácido 
fólico, fumarato ferroso e 
aromatizante vanilina. Lata contendo 
no mínimo 400g. 

12,83 128,30 

1 44 120 LA 16912 

Cereal Multi Cereais, composição 
farinha de cereais diversos, 
enriquecido com ferro, ácido fólico, 
açúcar, fosfato de sódio dibásico, 
carbonato de cálcio, vitamina B12, 
vitamina C, vitamina D, niacina, ácido 
pantotênico, vitamina B1, vitamina 
B6, vitamina E, ácido fólico, fumarato 
ferroso e aromatizante vanilina. Lata 
contendo no mínimo 400g.  

12,83 1.539,60 

1 45 850 CX 225 

Chá Mate: obtido das folhas e talos 
da erva mate tostada (Ilex 
paraguariensis, St. Hil.). 100% natural. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de 
validade. Caixa contendo no mínimo 
250 grs.  

5,26 4.471,00 

1 46 250 PCT 628 
Coco ralado de boa qualidade e em 
bom estado de conservação. 
Embalagem aluminizada de 100g. 

3,33 832,50 

1 47 200 PCT 1970 Colorau, produto obtido do pó do 
urucum. Pó fino, de coloração 5,49 1.098,00 
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avermelhada. Sem a presença de 
sujidade ou matérias estranhas. Odor 
e sabor característicos, embalagem 
de polietileno contendo 100g. 

1 48 50 PCT 2455 
Cravo da índia de boa qualidade e em 
bom estado de conservação 
(Embalagem de polietileno de 10g).  

1,96 98,00 

1 49 50 PCT 13926 Açafrão, curcuma em pó. (Embalagem 
de polietileno contendo 20g). 1,96 98,00 

1 50 50 PCT 1524 

Chocolate culinário. Produto preparo 
com o cacau obtido por processo 
tecnológico adequado e açúcar, 
podendo conter outras substâncias 
alimentícias. Ingredientes básicos: 
cacau em pó solúvel (mínimo de 
32%), açúcar, aromatizante, outros 
ingredientes que não 
descaracterizem o produto e 
permitido na legislação e outros 
aditivos permitidos na legislação, pó, 
homogêneo, cor própria, cheiro 
característico, sabor doce próprio. 
Validade mínima de 10 meses a partir 
da data de fabricação. Embalagem 
plástica contendo 500g. 

10,66 533,00 

1 51 300 PCT 13928 

Chimichurri, vinagrete desidratado, 
composto de salsinha, alho, cebola, 
tomilho, orégano, pimentão 
vermelho, louro, mostarda em pó, 
salsão, Embalagem de polietileno 
contendo 15g. 

2,43 729,00 

1 52 200 PCT 5648 
Erva doce, de boa qualidade e em 
bom estado de conservação 
(embalagem de polietileno de 10g). 

1,66 332,00 

1 53 400 SAC 751 

Extrato de tomate. Ingredientes: 
tomate, açúcar e sal, não contém 
glúten, sem pele, sem sementes e 
sem corantes artificiais. Isento de 
sujidades e fermentação. Embalagem 
original de fábrica em sachê. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de 
validade. Embalagem 1030 gramas.  

7,16 2.864,00 

1 54 250 PCT 13918 

Farinha de mandioca Biju: Produto 
obtido dos processos de ralar e torrar 
a mandioca, seca, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livres 
de umidade e fragmentos estranhos. 

5,16 1.290,00 
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Embalagem plástica de polietileno 
transparente, atóxico ou de papel 
original de fábrica. Embalagem 
contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
500g. 

1 55 40 KG 7973 

Farinha de mandioca fina branca. 
Produto obtido dos processos de ralar 
e torrar a mandioca, fina, seca, isenta 
de matéria terrosa, fungos ou 
parasitas e livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Embalagem 
plástica de polietileno transparente, 
atóxico ou de papel original de 
fábrica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com 
prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. 
Embalagem no mínimo 1 kg.  

5,76 230,40 

1 56 220 PCT 746 

Farinha de MILHO BIJU produto 
obtido pela torração do grão de 
milho, desgerminados ou não, 
previamente macerado, socado e 
peneirado, tipo biju, amarelo, sem 
sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com 
prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. 
Embalagem 1 kg.  

5,49 1.207,80 

1 57 100 PCT 736 

Farinha de TRIGO: obtida pela 
moagem exclusiva do grão de trigo, 
isento de terra, sem umidade. O 
produto deverá ter aspecto de pó 
fino, branco, com cheiro e sabor 
próprios. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 de 13/12/02 
(fortificação de farinhas com ferro e 
ácido fólico). Embalagem plástica de 
polietileno transparente, atóxico ou 
de papel original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação e 

13,16 1.316,00 
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prazo de validade. Embalagem 
contendo no mínimo 5 kg.  

1 58 40 LA 11006 

Farinha Láctea: sabor tradicional, 
composta por farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, leite em pó integral, vitaminas 
e minerais, sal e aromatizantes. 
Contém Glúten. Sem impurezas, 
sujidades, parasitas e larvas. Aspecto 
pó uniforme, sem grumos, cor, sabor 
e odor característicos do produto e 
não rançoso. Embalagem latas ou 
saches, se em lata, esta não deve 
apresentar amassados, ferrugem ou 
estufamento. Lata contendo 
identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com 
prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. Lata 
contendo no mínimo 400 grs.  

14,49 579,60 

1 59 1.000 PCT 5649 

Feijão carioca tipo 1, novo, aspecto 
brilhoso, liso composto por grãos 
inteiros. Fácil cocão, que após cozido 
fique com caldo claro e grosso e bom 
rendimento. Isentos de materiais 
terrosos, fungos e parasitas e livre de 
umidade, de fragmentos ou corpos 
estranhos, com prazo de validade de 
1 ano a partir da data de entrega. 
Embalagem de polietileno contendo 
1kg. 

3,90 3.900,00 

1 60 20 PCT 2458 

Fermento Biológico, produto 
granulado e seco. Isentos de 
materiais terrosos e detritos vegetais 
e animais, não possuir cheiro de mofo 
e sabor amargo, com prazo de 
validade no mínimo de 06 meses a 
partir da data de entrega.  
(embalagem contendo 125g).  

6,49 129,80 

1 61 200 LA 2459 

Fermento em pó químico aspecto cor, 
odor e sabor característico do 
produto e livre de parasitas e larvas. 
Prazo de validade no mínimo de 06 
meses a partir da data de entrega. 
(embalagem contendo 250g).  

6,16 1.232,00 

1 62 600 PCT 1977 

Fubá: mimoso de milho, sem glúten, 
produto obtido pela moagem do grão 
de milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de 

2,49 1.494,00 
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matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitos. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
número de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem 
contendo 1kg.  

1 63 5.000 UN 11008 

Iogurte de frutas integral, sabores 
diversos, com consistência cremosa, 
acondicionado em embalagem de 
polietileno leitoso. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega. Transporte 
refrigerado conforme legislação 
vigente. Embalagem de no mínimo 
900 ml. Quantidade por sabor à 
escolher. 

3,48 17.400,00 

1 64 120 UN 11007 

Iogurte de frutas sem lactose: 
sabores diversos, com consistência 
cremosa, acondicionado em 
embalagem plástica. Embalagem 
devera conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote com prazo de validade de no 
mínimo 20 dias na data de entrega. A 
embalagem deve conter os dizeres, 
Zero Lactose, ou Sem lactose. 
Transporte refrigerado conforme 
legislação vigente. Embalagem de no 
mínimo 900 ml. Quantidade por 
sabor a escolher.  

8,49 1.018,80 

1 65 400 LT 2682 

Leite UHT sem lactose: leite 
UHT(pasteurizado) integral ou 
semidesnatado para dietas com 
restrição de lactose tendo como 
ingredientes Leite semidesnatado, 
enzima lactase e estabilizantes citrato 
de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de 

5,59 2.236,00 
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sódio. Envasado sob condições 
assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente 
fechadas, embalagem Cartonada 
Longa Vida. Registro no respectivo 
órgão regulador. Embalagem 
contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 
03 meses na data de entrega. A 
embalagem deve conter os dizeres 
''Zero Lactose'' ou ''Sem lactose''. 
Embalagem contendo no mínimo 1 
litro.  

1 66 360 LT 11010 

Leite UHT: leite fluido de vaca integral 
homogeneizado, submetido ao 
processo de ultra pasteurização, 
U.H.T., envasado sob condições 
assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente 
fechadas, embalagem Cartonada 
Longa Vida, tendo como ingredientes 
leite integral, estabilizantes Trifosfato 
de Sódio, Difosfato de Sódio, 
Monofosfato de Sódio e Citrato de 
Sódio, tendo como valores 
nutricionais por porção de 200ml (um 
copo) 9,0g de carboidratos, 6,0g de 
proteína e 6,0g de gorduras totais, 
não contém glúten. Registro no 
respectivo órgão regulador. 
Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de 
validade. Embalagem contendo no 
mínimo 1 litro.  

3,83 1.378,80 

1 67 20 LT 13929 

Leite de soja, original e sabor sortido, 
obtido da proteína de soja, com 0% 
de colesterol, rico em cálcio, zinco, 
vitamina A,C, D e E complexo B e 
ácido fólico. Embalagem longa vida 
contendo 1 litro. 

5,63 112,60 

1 68 50 PCT 5650 
Loro folha, tempero, de boa 
qualidade e em bom estado de 
conservação (embalagem de 5g). 

1,80 90,00 

1 69 350 PCT 11011 

Macarrão de letrinhas para bebês 
SEM OVOS. Fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitas e 

4,83 1.690,50 
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larvas. Produto de boa qualidade e 
bom rendimento. Embalagem de 
polietileno contendo no mínimo 
500g. 

1 70 1.000 PCT 1993 

Macarrão AVE MARIA, SEM OVOS. 
Fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas. Produto 
de boa qualidade e bom rendimento. 
Embalagem de polietileno contendo 
no mínimo 500g.  

2,81 2.810,00 

1 71 1.500 PCT 16913 

Macarrão AVE MARIA, COM OVOS. 
Fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas. Produto 
de boa qualidade e bom rendimento. 
Embalagem de polietileno contendo 
no mínimo 500g.  

2,81 4.215,00 

1 72 20 PCT 16460 

Macarrão sem gluten, de arroz, milho 
ou mandioca, formato espaguete, 
penne ou parafuso. Embalagem de 
contendo no mínimo 400g. 

7,60 152,00 

1 73 1.000 POT 2460 

Margarina vegetal cremosa, com sal,  
contendo 70% de lipídeos,  de boa 
qualidade. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e 
deverão estar isentos de ranço  e de 
bolores. Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade superior a 40 dias 
contados a partir da entrega, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Embalagem contendo no 
mínimo 500 gramas. 

5,95 5.950,00 

1 74 40 POT 13920 

Margarina SEM TRAÇOS DE LEITE, 
cremosa, com sal, feita com óleos 
vegetais, contendo vitamina A, D, e E, 
Omega 3 e Omega 6 com teor de 3,5g 
de gordura. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e 
deverão estar isentos de ranço  e de 
bolores. Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 

8,83 353,20 
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prazo de validade superior a 40 dias 
contado da entrega, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação 
Embalagem contendo no mínimo 500 
gramas. 

1 75 150 POT 629 

Milho para pipoca, com bom 
rendimento, de primeira qualidade, 
isento de matérias terrosas, parasitas 
ou larvas. Embalagem de polietileno 
contendo no mínimo 500g. 

2,66 399,00 

1 76 500 SAC 240 

Milho verde em conserva: 
acondicionado em sachê ou 
embalagens longa vida (tetra pak), 
íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Composição 
do produto: milho verde e salmoura 
(água e sal). A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem contendo no 
mínimo 200 grs.  

1,91 955,00 

1 77 1.000 UN 1981 

Óleo de soja: Tipo 1, produto obtido 
do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado, líquido 
viscoso, refinado, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Deve 
ter maiores quantidades de gorduras 
monoinsaturadas e polinsaturadas e 
menores quantidades de gorduras 
saturadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 
Embalagem pet contendo no mínimo 
900 ml.  

3,66 3.660,00 

1 78 200 UN 16914 

Óleo de Milho ou Girassol, tipo 1, 
produto obtido do grão que sofreu 
processo tecnológico adequado, 
líquido viscoso, refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas. Deve ter maiores quantidades 
de gorduras monoinsaturadas e 
polinsaturadas e menores 
quantidades de gorduras saturadas. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

6,66 1.332,00 
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identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 
Embalagem pet contendo no mínimo 
900 ml. 

1 79 100 PCT 632 
Orégano, tempero, de boa qualidade 
e em bom estado de conservação. 
Embalagem contendo no mínimo 7g  

1,83 183,00 

1 80 20 UN 13931 

Pão sem glúten, fatiado, composto de 
ámido de milho (milho, batata e 
mandioca), farinha de soja, semente 
de girassol, gordura de palma, glicose 
em pó, açucar demerara, quinoa, 
painço, linhaça marrom, linhaça 
dourada, papoula, sal, espessantes 
hidroxipropilmetilcelulose, goma de 
xantana e goma de guar, conservante 
propionato de cálcio e emulsificante 
estearoil-2-lactil lactado de sódio. 
Embalagem contendo no mínimo 
400g. 

12,30 246,00 

1 81 1.000 CX 7977 

Pó para preparo de gelatina. Produto 
constituído de gelatina comestível em 
pó, isenta de matérias terrosas, 
parasitas e larvas. Sabores diversos. 
(caixa contendo 35g). 

1,17 1.170,00 

1 82 30 PCT 2467 

Polvilho azedo, de primeira 
qualidade, isenta de matérias 
terrosas, parasitas e larvas. 
Embalagem em polietileno contendo 
500g. 

4,13 123,90 

1 83 30 PCT 11014 

Polvilho DOCE de boa qualidade 
isentas de matérias terrosas, 
parasitas e larvas. Embalagem 
polietileno 500g. 

4,13 123,90 

1 84 300 PCT 5652 
Queijo ralado de boa qualidade, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, 
embalagem contendo 50g.  

2,93 879,00 

1 85 400 PCT 2468 

Sal refinado iodado, granulação 
uniforme e com cristais brancos - sais 
de iodo entre 10 e 15mg de iodo por 
quilo de acordo com a legislação. 
Embalagem de polietileno contendo 
1kg. 

1,50 600,00 

1 86 200 FRS 2469 

Vinagre de álcool, livre de sujidades, 
matérias terrosos e detritos de 
animais e vegetais. Embalagem em 
PVC frasco de 750 ml. 

1,93 386,00 
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VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 180.740,60 (Cento e oitenta mil setecentos e quarenta 
reais e sessenta centavos); 
Características e condições do fornecimento: 
1.1 Prazo de entrega: O fornecimento será de forma parcelada conforme à necessidade da 
administração e o produto deverá ser entregue diariamente em até 04 (quatro) horas, contados do 
recebimento da requisição do setor de compras ou funcionário designado para tal fim, conforme as 
condições estabelecidas nos Anexos deste edital. 
1.2 Prazo de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega da mercadoria. 
1.3 Validade da proposta: 60 dias. 
1.4 Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 
1.5 Locais de entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme solicitação no 
endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da 
contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
OBSERVAÇÕES:  
1 - Os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Os produtos poderão ser submetidos a testes, 
ensaios e demais provas exigidas por normas técnicas, cujos custos correrão por conta da contratada.  
2 - A responsabilidade pela qualidade físico-químico e sanitária do objeto licitado é única e exclusiva 
do fornecedor.  
3 - Quando o produto não apresentar perfeito estado de conservação de uso será devolvido, o 
fornecedor assumirá a reposição do mesmo no prazo máximo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 
A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega da totalidade dos produtos 
comprados, serão objeto de advertências.  
4 - O entregador deverá estar com uniforme adequado e limpo. Os produtos deverão ser 
transportados em veículos/equipamentos capazes de manter a temperatura do produto conforme 
previsto na legislação da vigilância sanitária. 
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ANEXO II 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
 
 
 
Ref.: Modalidade e nº da Licitação 
 
 
 
 

  A Empresa (XXX LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

(00.000.000/0001-00), inscrição estadual (000000-00), com sede na (Rua XXX), CEP (00.000-000), na 

cidade de (xxxxxxxx), neste ato representada por seu (sócio gerente), (XXX), brasileiro, (casado), 

(empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº X.XXX.XXX), inscrito no CPF sob o nº 

(XXX.XXX.XXX-XX), residente na (Rua XXX), CEP (00.000-00), na cidade de (xxxxxxxx), em conformidade 

com o disposto no Art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/02, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos 

habilitatórios exigidos no Edital. 

 
(LOCAL E DATA) 

 
 
 

(aa) 
XXX LTDA 

XXX 
Sócio Gerente 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
OUTORGANTE: (XXX LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
(00.000.000/0001-00), inscrição estadual nº (00000000-00), com sede na (Rua XXX), CEP (00.000-000), 
na cidade de (xxxxxxx), neste ato representada por seu (sócio gerente), (João XXX), brasileiro, (casado), 
(empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº X.XXX.XXX), inscrito no CPF sob o nº (Nº 
XXX.XXX.XXX-XX), residente na (Rua XXX), CEP (00.000-000), na cidade de (xxxxxx). 
 
OUTORGADO: (XXX) brasileiro, (casado), (representante legal), portador da cédula de identidade RG 
nº (X.XXX.XXX/Pr.), inscrito no CPF sob o nº (XXX.XXX.XXX-XX), residente na (Rua XXX), CEP (00.000-
00), na cidade de (xxxxxxxxx). 
 
PODERES: Amplos e gerais para o fim especial de representar a outorgante perante a Administração 
Pública do Município de Pérola, Estado do Paraná, no que se refere ao Procedimento na Modalidade 
Pregão Presencial nº XX/2018, podendo, para tanto, apresentar impugnações, recursos e pedido de 
reconsideração; subscrever e assinar todos e quaisquer documentos que se fizerem necessários; prestar 
e firmar declarações, propostas e lances verbais; participar de sessões públicas, renunciar a prazo e 
direito de recurso; retirar e assinar instrumento de contrato ou outro instrumento que o substitua; 
enfim, praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do 
presente mandato. 
 

(LOCAL E DATA) 
 

 
(assinatura do representante legal) 

XXX LTDA 
XXX 

(Sócio Gerente) 
 
 
 
 
 
 

OBS: Procuração por instrumento particular deverá ser apresentada com firma reconhecida e 
acompanhada dos documentos relativos à empresa outorgante que permita a verificação da capacidade 
para a outorga. 
 Em se tratando de procuração outorgada por instrumento público não será necessária a 
apresentação do contrato ou estatuto social. 
 O presente modelo não confere poderes para recebimento de valores. 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À Comissão de Licitação do Município de PÉROLA 
Ref.: Modalidade e nº da Licitação 
 
 

 

  A Empresa (XXX LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

(00.000.000/0001-00), inscrição estadual (000000-00), com sede na (Rua XXX), CEP (00.000-000), na 

cidade de (xxxxxxxx), neste ato representada por seu (sócio gerente), (João XXX), brasileiro, (casado), 

(empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº X.XXX.XXX), inscrito no CPF sob o nº (Nº DO 

XXX.XXX.XXX-XX), residente na (Rua XXX), CEP: (00.000-00), na cidade de (xxxxxxxx), declara que 

inexiste qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer 

de suas esferas e que seu nome não consta no cadastro de impedidos de licitar do TCE/PR. Outrossim, 

declara serem autênticos todos os documentos apresentados; que atenderá a todas as exigências 

estabelecidas no edital de licitação e que fica obrigada a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de sua habilitação, de licitar ou de ou contratar com a Administração Pública. 

Por fim, que as presentes declarações são prestadas sob as penas da Lei. 

 
(LOCAL E DATA) 

 
 
 

(aa) 
XXX LTDA 
João XXX 

Sócio Gerente 
 

 
 
 

mailto:compras@perola.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5544//22001188  
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI. 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS 

 
 

ANEXO V 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE IDADE 

 
 
 
À comissão Permanente de Licitação do Município de PÉROLA 
Ref.: Modalidade e nº da Licitação 
 
 
 
 

  A Empresa (XXX LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

(00.000.000/0001-00), com sede na (Rua XXX), neste ato representada por seu (sócio gerente), (João 

XXX), brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº X.XXX.XXX), 

inscrito no CPF sob o nº (XXX.XXX.XXX-XX), residente na (Rua XXX), declara que cumpre o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não tendo em seus quadros menores de 18 (dezoito) 

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim, expressa ter ciência de que o 

descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão do mesmo. 

Por fim, declara que presta às presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 

 Pérola/PR, ___ de __________ de 2018. 
 
 
 

(aa) 
XXX LTDA 
João XXX 

Sócio Gerente 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: XXX LTDA 
CNPJ/MF: 00.000.000/0001-00    FONE/FAX: XX - XXXXX 
Prezados Senhores, 
                               Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta de preços relativa à contratação de empresas para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda Escolar do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil do Município de Pérola, Estado do Paraná. 

Nº lote  Item nº 
 

Quant. Unid. 
 

Especificação 
 

Marca 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

        
Características e condições do fornecimento: 
6.1 Prazo de entrega: O fornecimento será de forma parcelada conforme à necessidade da 
administração e o produto deverá ser entregue diariamente em até 04 (quatro) horas, contados do 
recebimento da requisição do setor de compras ou funcionário designado para tal fim, conforme as 
condições estabelecidas nos Anexos deste edital. 
6.2 Prazo de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega da mercadoria. 
6.3 Validade da proposta: 60 dias. 
6.4 Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 
6.5  Locais de entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme solicitação no 
endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da 
contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
OBSERVAÇÕES:  
1 - Os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Os produtos poderão ser submetidos a testes, 
ensaios e demais provas exigidas por normas técnicas, cujos custos correrão por conta da contratada.  
2 - A responsabilidade pela qualidade físico-químico e sanitária do objeto licitado é única e exclusiva 
do fornecedor.  
3 - Quando o produto não apresentar perfeito estado de conservação de uso será devolvido, o 
fornecedor assumirá a reposição do mesmo no prazo máximo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 
A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega da totalidade dos produtos 
comprados, serão objeto de advertências.  
4 - O entregador deverá estar com uniforme adequado e limpo. Os produtos deverão ser 
transportados em veículos/equipamentos capazes de manter a temperatura do produto conforme 
previsto na legislação da vigilância sanitária. 
5  - O pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta em que é titular a 
contratada conforme segue os dados: Banco: ____________Agência: _________Conta ____________, 
cidade ___________. 

Pérola/PR, ___ de __________ de 2018. 
(aa) 

XXX LTDA 
João XXX 

Sócio Gerente 
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ANEXO VII 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI 
 

 

 

Modalidade: ______________________________ nº _______/2018. 
Objeto: _______________________________________________________ 
A empresa __________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº _________________________________________________, com sede 
************************, **********, CEP *********, *****/UF*****, por intermédio de seu 
representante legal, Sr (a) 
_______________________________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________________________________ e do CPF nº 
____________________________________________________________,  
DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não havendo 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
bem como goza dos benefícios disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014. 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 
Local, ______ de _______________ de 2018. 

 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do Representante legal 

 

 

______________________________________________________ 
Assinatura do Contador/Carimbo CRC 
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ANEXO VIII 

                                                                  MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público 
interno, portador do CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. DARLAN 
SCALCO, brasileiro, casado, residente e domiciliado á Rua 
Gonçalves Dias nº 160, neste Município de Pérola, Estado do 
Paraná, portador do CPF sob nº 005.856.939-19, portador da 
Cédula de Identidade nº 7.082.394-2 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado à empresa 
***********, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
*********, CEP:***** na cidade de *******, Estado *******, 
inscrita no CNPJ sob o nº********, Inscrição Estadual 
nº*********, neste ato representado pelo Senhor ********, 
residente e domiciliado nesta Cidade de ********, Estado ***, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº******SSP/**** e 
inscrito no CPF sob nº********, doravante denominado 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado na melhor forma de 
direito, o presente contrato, e pelas cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO: O presente contato é celebrado em decorrência do 
Procedimento Administrativo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº***/2018, homologado 
em data de ***/***/****, pelo Decreto nº***/****, por meio da qual a contratada foi declarada 
vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 
PARÁGRAFO ÚNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão nº 
***/2018, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e 
condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresas para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da 
merenda Escolar do Ensino Fundamental e Educação Infantil do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, conforme anexo I. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 
************** (*******************), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos. 
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste contrato, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Unidade Programa Projeto-
Atividade 

Categoria Despesa Fonte 

       
CLÁUSULA QUINTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA): O prazo de vigência do presente será com término 
previsto para **/**/****, com início a partir da data de assinatura. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO (DO FORNECIMENTO): O fornecimento será de forma parcelada conforme à 
necessidade da administração e o produto deverá ser entregue diariamente em até 04 (quatro) horas, 
contados do recebimento da requisição do setor de compras ou funcionário designado para tal fim, 
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correndo por conta da Contratada as despesas tributos, frete, transporte, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
CLÁUSULA SEXTA (DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado por meio de 
transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa 
contratada, em até 30 dias mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA. 
I - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante. 
II – O bem licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ nº 81.478.133/0001-
70. 
III - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue: 
a) Nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, número do contrato de 
fornecimento com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo 
contratante; 
b) Fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, número do contrato, número do 
Banco, agência, Conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem 
rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores proposto pela empresa não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste, nem para mais ou para menos na vigência do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato e podendo ser aplicada conjuntamente aos incisos I, III e V nos termos do § 
2º do artigo supracitado. 
CLÁUSULA OITAVA (DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO): A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA (DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS): Todos os documentos e cartas serão 
trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA através de protocolo, não sendo considerada 
nenhuma outra forma como prova de entrega dos documentos. 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o presente 
contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
I Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato; 
II Inobservância das especificações e recomendações técnicas; 
III Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a 
instauração de insolvência civil; 
IV Todos os demais casos previstos no art 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAÇÕES): Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante 
toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 
1. Assegurar o fornecimento dos produtos, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua responsabilidade, 
incidentes sobre os bens objeto deste Contrato. 
3. Entregar os produtos nos locais indicados pela Prefeitura, correndo por conta da Contratada as 
despesas com frete, taxas, impostos, seguros de transporte, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.   
4 - Os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Os produtos poderão ser submetidos a testes, 
ensaios e demais provas exigidas por normas técnicas, cujos custos correrão por conta da contratada.  
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5 - A responsabilidade pela qualidade físico-químico e sanitária do objeto contratado é única e 
exclusiva do fornecedor.  
6 - Quando o produto não apresentar perfeito estado de conservação de uso será devolvido, o 
fornecedor assumirá a reposição do mesmo no prazo máximo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 
A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega da totalidade dos produtos 
comprados, serão objeto de advertências.  
7 - O entregador deverá estar com uniforme adequado e limpo. Os produtos deverão ser 
transportados em veículos/equipamentos capazes de manter a temperatura do produto conforme 
previsto na legislação da vigilância sanitária. 
8 - A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, do valor 
inicial atualizado da contratação, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS CONDIÇÕES GERAIS): Todos os tributos de qualquer espécie que 
venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro 
privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, 
o Foro da Comarca de Pérola/PR. 
                            E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas constantes. 

Pérola/PR, ** de ******* de 2018. 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito. 

Contratante 
 

     Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________ 
FULANO DE TAL 

 

_____________________________ 
SICRANO DE TAL 
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